
}reFeitura M uni c i p a I 6 Presidente Prudente
"
;;.--

--

~=~=~==~~==~~b
DISPONDO SÔBRE -Doação de uma área de -
120816 m2, para construção do .~lbergue V1
centino IvIons. Sarrion.

FLORIVALDO LEAL, Prefeito l"lv.nicipal de Presi-, dente Prudente,' Estado de são Paulo, usando das atribuições clue lhe

são conferidas por lei;

Faço saber que a C~mara l'ltlnicipal de Presideg
de Prudente decreta e eu Promulgo e Sanciono a seguinte lei:

,Artigo lQ -Fica o Chefe do Executivo 11unicipaJ. al}torizado a doar a
Soci~dade são Vicente de Paulo, com sede n~sta.cidade,.
uma are a de terl"eno coril, 12.816 m.2 -doze mJ.l OJ. tocentos
e dezesseis metros quadrados- pertencente ao Patrim~nio
}lunicipal e situado no Centro Educacional da cidade, com
as seguintes divisás e confrontações: -De um lado conl

i, a estrada Velha de Alvares Macl!ado, cont inuação da rua -
i do Cormwne; de outro lado com a rua Roberto Sinlonsen i di
~ visando ~m linha reta com o terreno do Centro ~ducacJ.o-
k nal e, fJ.aalmente, pelo lado esquerdo, com o corrego do
J t~ Cor umeo
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~ § ~ ., b " t d d ,.. d t " ,~ unJ.Co -A [-1.rea. do terreno o Je o a oaçao es J.nar-se-a a cons-
t trução de um prédio para ftillcionarllento do Albergue Viceg
i. tino ":'íonso Sarrion"o,
i Artigo 2Q -O donatário se obriga a iniciar as obras dentro do prazo
~ de 60 -sessenta- dias a partir da data da entrega efeti-
:, va do terr~no por parte da l'lv~!icipalidade, sob pena de -

não o fazendo dentro do prazo mencionado, f:Lcar desfeita
de plenos direitos a d~a~ão a ser feita, revertelLdo a á-
rea do terreno ao Patrimonio PÚblico Municipalo

Ar-'cigo 3Q -Esta lei entrará em vigor na d~ta. de sua publicação, re-
vogadas ?,s dispos ições em contrário .i~ 

PreSidente Prl1dente, 30 de set
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-Registrada e Publicada n da Prefeitura

l-Ilillicipal de Pres idente Prudente, aos as do mês de se-
tembro de 1.964.

REGtSTRADO 1,1
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